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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.485 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 77.900,00 (setenta e sete 
mil e novecentos reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.331 de 29 de dezembro de 2021, e nos termos do processo nº 004810/2022,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 77.900,00 (setenta e sete mil e novecentos reais), ao orçamento vigente, na 
forma do anexo.
   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial/total das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/21, em 
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 08 de junho de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário Municipal de Educação, Cultura,Ciência e Tecnologia
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.485 DE 08 DE JUNHO DE 2022

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Fundo Municipal de 

Educação
3010.123610202.017 3.3.90.30-500 13.300,00
3010.123611562.029 3.3.90.30-500 34.600,00
3010.123611562.029 3.3.90.30-550 30.000,00
3010.123661812.042 3.3.90.30-500 5.600,00
3010.127513041.151 4.4.90.51-500 13.300,00
3010.128113161.039 4.4.90.51-550 30.000,00
3010.128133161.029 4.4.90.51-500 29.000,00

TOTAL 77.900,00              77.900,00

 DECRETO Nº 3.486 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a Instituição do Núcleo da Escola Federativa do Município de São José 
do Vale do Rio Preto, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando as suas atribuições legais:

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei Complementar nº 46/2013,

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de São José do Vale do Rio Preto, o Núcleo da Escola Federativa sob a forma de uma unidade 
de gerenciamento de formação, desenvolvimento e gestão de servidores públicos e agentes políticos, nos termos do presente Decreto.

Art. 2º - O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela concepção, discussão, compreensão e inovação das práticas gerenciais por meio da 
formação e adoção de novas posturas de gestão, em um processo contínuo de modernização de gestão do Município.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º - O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital intelectual, atuando dentro das áreas do conhecimento, das habilidades 
e das competências funcionais obedecendo aos princípios:

I - do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, transmissão e compartilhamento do conhecimento;
II - do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global e sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, 

comprometimento, comunicação e gestão de conflitos; e
III - do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inovação, gestão da mudança e foco em resultados.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO

Art. 4º - São objetivos do Núcleo da Escola Federativa:
I - Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos municipais visando a melhoria dos serviços públicos;
II - Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a importância do programa de educação continuada;
III - Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atuação;
IV - Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados;

V - Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e agentes políticos municipais nas atividades de capacitação; e
VI - Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pública indireta e prestadores de serviços.
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Art. 5º - A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através de processos de formação, capacitação, desenvolvimento e ações especiais 
para garantir o aprimoramento da gestão pública.

Parágrafo único. A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se diretamente ou mediante serviços de assessoramento ou consultoria, 
intercâmbios, convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º - O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito.

Art. 7º - O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser designado por Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º - O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos para as ações do Núcleo.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos funcionais necessários à composição da estrutura do Núcleo 
da Escola Federativa.

Art. 10 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 08 de junho de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

REPUBLICA POR ERRO MATERIAL
 PORTARIA Nº 272 DE 06 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
Edital de Convocação nº 16/2022 e nos termos do procedimento administrativo nº 003025/2022,

R E S O L V E
   

Nomear, conforme resultado do 11º Concurso Público, homologado em 21 de outubro de 2021, a servidora abaixo relacionada, para o cargo 
consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26 de agosto de 2013, com validade a partir 
desta data.

ANDREIA RODRIGUES VEIGA 
Cargo: Enfermeira
Referência: X

             Salário mensal: R$ 2.420,75 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e setenta e cinco centavos)
            
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de junho de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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CORRIGENDA
Por ter saído com erro material na publicação de 07/06/2022, Edição nº 2497, página 03 e 04. 

PORTARIA Nº 278 DE 07 DE JUNHO DE 2022.
Onde se lê: ..., com validade a contar de 07/06/2022.
Leia-se:      ..., com validade a contar de 13/06/2022.

PORTARIA Nº 280 DE 07 DE JUNHO DE 2022.
Onde se lê: ..., com validade a contar de 07/06/2022.
Leia-se:      ..., com validade a contar de 13/06/2022.

PORTARIA Nº 281 DE 07 DE JUNHO DE 2022.
Onde se lê: ..., com validade a contar de 07/06/2022.
Leia-se:      ..., com validade a contar de 13/06/2022.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de maio de 2022.

ELAN VENAS MORELLI
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 276 DE 06 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento administrativo nº 04692/2022,

R E S O L V E
   

Conceder licença maternidade a servidora LILIANE FERREIRA BRAND, matrícula 3.421, Professora, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, com validade a contar de 01//06/2022.

            
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de junho de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 282 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando 
nº 010/2022 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude,

R E S O L V E
   

       Autorizar, em caráter excepcional, o servidor FELIPI DE ANDRADE EDUARDO, matrícula nº 4.168, portador da CNH 06209170008, 
a conduzir as viaturas desta Municipalidade, abaixo mencionadas:

- VW Saveiro – Placa KRL 8411
- VW Saveiro – Placa KWF 9437
- Toyota Etios – placa LTU 3H93
 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de junho de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ATOS DA EDUCAÇÃO

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
                          

 
EDITAL Nº 05 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE LIBRAS 
 

O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia do Município 
de São José do Vale do Rio Preto, no uso de suas atribuições, torna público o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor de LIBRAS, para vaga 
temporária, para suprir carência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia, conforme abaixo: 

 
Unidade 

Administrativa DISCIPLINAS Nº de 
Vagas 

Carga 
horaria 

Período de 
Inscrição Requisitos 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 
CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

PROFESSOR 
DE  

LIBRAS 
1 20h/s 

09.06.2022 
a 

20.06.2022 

Portadores de 
diploma de 
Graduação 

licenciatura plena em 
Letras: Libras ou em 
Letras: Libras/Língua 

Portuguesa como 
segunda língua. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado-PSS será regido por este Edital e posteriores 
alterações, caso existam. 

1.2. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia será 
responsável pela Coordenação do Processo Seletivo Simplificado, no que diz respeito à 
publicação deste Edital, de outros editais e avisos relacionados ao Processo Seletivo 
Simplificado no Diário Oficial do município. 

1.3. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia zelar pela realização do Processo Seletivo Simplificado, providenciando 
a composição da Banca Examinadora, a divulgação do cronograma do certame e do resultado, 
conforme anexo I. 

1.4. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as 
seguintes exigências: 

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente credenciadas pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

b) Quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, os diplomas de 
graduação deverão ser revalidados e os de pós-graduação reconhecidos por universidades 
brasileiras credenciadas pelo MEC. 

 

2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.1. O Processo seletivo será isento da taxa de inscrição. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
                          

 
3. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
3.1. Antes de efetuar sua inscrição, o candidato deverá ler este Edital, seus anexos 

e atos normativos neles mencionados, para certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para participação no Processo Seletivo e aceita todas as condições nele 
estabelecidas. 

3.2. As inscrições ao Processo Seletivo Simplificado serão realizadas 
exclusivamente por protocolo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia, das 9h do dia 09/06/2022 às 16h do dia 20.06.2022, com preenchimento da ficha 
de inscrição e entrega dos documentos, por cópia reprográfica e originais, para conferência e 
atestado que se igualam com os originais, por servidor público responsável pela inscrição. 

3.3. É de inteira responsabilidade do candidato a confirmação da sua inscrição. 

3.4. A qualquer tempo poderá haver anulação da inscrição, da contratação do 
candidato, se for constatada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade 
em documentos apresentados. 

3.5. Ficam asseguradas as inscrições de pessoas com deficiência às vagas para 
ampla concorrência. 

3.6. O deferimento da inscrição não exime o candidato que venha a ser aprovado 
no PSS da obrigação de apresentar, no momento da contratação, os comprovantes definitivos 
da formação exigida, sem a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de ser 
contratado. 

3.19 Caso não haja candidatos inscritos, o prazo de inscrição ficará 
automaticamente prorrogado por igual período, mediante divulgação do novo cronograma do 
PSS. 

4. DA AVALIAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO: 

4.1. Posteriormente a realização do PSS, caso haja convocação de candidatos 
com deficiência aprovados para contratação, esses serão submetidos à avaliação por médico 
de medicina do trabalho: 

4.2. Que emitirá parecer que observará: 

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no processo 
seletivo; 

II- a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da 
função a desempenhar; 

III- a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 
trabalho na execução das tarefas; 

IV- a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios 
que utilize de forma habitual; e 

4.3.Os candidatos deverão comparecer à avaliação na hora indicada com uma 
hora de antecedência, munidos de documento de identidade original e, de documentos 
complementares específicos que comprovem a deficiência. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
                          

 
5. DA SELEÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
 
A Seleção no Processo Seletivo Simplificado será realizada por: 

I - Julgamento de Títulos (ANEXO II): 
a) Apresentação do diploma que habilita o profissional para o exercício do cargo, 

sem pontuação. 
b) Certificado de Curso de Pós-graduação em área inerente à disciplina da 

inscrição, com no mínimo de 360h, sendo 2 pontos para cada documento 
comprobatório, podendo apresentar no máximo dois curso diferentes. 

c) Certificado de Curso de Pós-graduação em área inerente à Educação, com no 
mínimo de 360h, sendo 1 ponto para cada documento comprobatório, podendo 
apresentar no máximo dois cursos diferentes. 

d) Declaração de tempo de exercícios do cargo de Professor da disciplina no 
serviço público expedida por instituição de ensino credenciada, sendo 02(dois) 
ponto para cada ano de efetivo exercício. 

e) Declaração de tempo de exercícios do cargo de professor da disciplina em 
escolas particulares expedida por instituição de ensino credenciada, sendo 
1(um) ponto para cada ano de efetivo exercício. 

f) Certificados de extensão para capacitação profissional, valendo 1(ponto) para 
cada certificado, num máximo de 3. 

g) Certificados de capacitação profissional com um mínimo de 20h de formação, 
sendo 1(um) ponto para cada curso, num máximo de 3. 
 
Parágrafo Único: Havendo empate no total de pontos da classificação, serão 
utilizados, pela ordem, os seguintes critérios:  
1 -  O candidato com maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei n. 10.741/03 
- Lei do Idoso); 
2 - Terá prioridade o candidato de maior idade entre os classificados. 
 

6. DOS RESULTADOS 

      A avaliação e a classificação obedecerão aos critérios estabelecidos no item 5 e listagem 
contendo a ordem de classificação será divulgada em diário oficial do município. 

 

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÕES 
 

7.1. Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital; 

7.2. Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos exigidos em lei: 
declaração de não acumulação de cargo ou emprego público ou declaração de 
compatibilidade de horário, declaração de experiência quando solicitado, comprovação dos 
requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros documentos exigidos pela 
Instituição. 

7.3. A contratação ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser 
realizada pelo Serviço Médico Pericial do Município. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
                          

 

7.4. Os contratos serão regidos pela Lei nº 1.294, de 31 de outubro de 1996. 

7.5. A duração do contrato será de, no máximo, um ano, podendo ser rescindido 
unilateralmente pela prefeitura, para preenchimento definitivo de vagas reais por candidato 
classificado em concurso público. 

 
8. DA REMUNERAÇÃO 
 

8.1. A remuneração do contratado será no valor de R$ 1.810,05 (Um mil, oitocentos 
e dez reais e cinco centavos), nos termos da tabela de vencimentos do município estabelecida 
em legislação. 

8.2 Terá como parâmetro o vencimento básico correspondentes ao padrão inicial 
da classe e denominação conforme lei complementar nº 047, de 12 de dezembro de 2013. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

9.1 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto o PSS não for realizado, circunstâncias que serão mencionadas em edital 
ou aviso a ser publicado. 

9.2 – Havendo necessidade de novas contratações, poderão ser chamados 
candidatos aprovados neste PSS. 

9.3 -  Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgãos competentes da 
Administração pública Municipal. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 08 de junho de 2022. 

 

FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR  
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 
ALTERA O ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 26 DE AGOSTO DE 2013 

DAS ATRIBUIÇÕES 
TÍTULO: PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 

ÁREA: EDUCAÇÃO 
SUMÁRIO: Exercer atividades profissionais de docência, concernentes a licenciatura 
Plena para a Rede Municipal de Ensino, ensinando Libras aos profissionais da educação, 
aos pais e alunos surdos/surdos cegos e ouvintes, matriculados na Rede Municipal de 
Ensino de São José do Vale do Rio Preto, na Educação Básica e suas modalidades, 
promovendo oficinas e vivências em Libras, junto aos alunos surdos atuará como modelo 
de identidade, língua e cultura surda, facilitando o acesso dos alunos às informações e 
intermediando o processo de construção do conhecimento na escola inclusiva. 
Junto aos profissionais ouvintes, atuará ensinando Libras nas escolas, no Núcleo de 
Atendimento da Educação Municipal para Alunos com Deficiência Auditiva ou outros 
espaços educacionais em que se faça necessário à formação e o conhecimento da cultura 
surda na escola inclusiva. 

ATRIBUIÇÕES GERAIS 
– Planejar, ministrar e avaliar o ensino da Língua Brasileira de Sinais ao educando da 

Educação Básica e suas modalidades, e aos profissionais da Educação, em quaisquer 
atividades constantes dos planos de estudos da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal 
de Educação. 

– Planejar as ações pedagógicas da área disciplinar, respeitando e articulando-as aos objetos 
do Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal, na qual atua; 

– Promover avaliação baseada na integridade do/a aluno/a, com acompanhamento 
individualizado, bem como possibilitar a recuperação paralela ao longo do processo ensino-
aprendizagem; 

– Elaborar e realizar registros solicitados pela Escola e pela Secretaria Municipal de 
Educação, em documentos como: planos de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, 
pareceres descritivos, entre outros; 

– Participar da elaboração da proposta pedagógica da Rede Municipal de Ensino, bem como 
de reuniões administrativas e pedagógicas, de espaços de formação e projetos promovidos 
pela Secretaria Municipal de Educação e/ou Escola; 

– Realizar trabalhos de pesquisa e proporcionar o estudo, além de possibilitar os 
conhecimentos sobre Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), Língua Portuguesa como 
Segunda Língua, Cultura Surda, Identidade Surda, História da Educação de Surdos; 

– Participar do planejamento, execução e avaliação de atividades de formação em LIBRAS 
voltada aos trabalhadores da Rede Municipal de Ensino; 

– Promover espaços nos quais os educandos possam expressar suas ideias, avaliar suas 
possibilidades, participar em grupos, desenvolvendo o conhecimento da Língua Brasileira 
de Sinais, bem como a conversação e fluência nesta linguagem. 

– O Professor de LIBRAS deverá ministrar cursos para surdos e ouvintes; desenvolver 
atividades programáticas como oficinas pedagógicas para professores, coordenação e 
comunidade escolar. 
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– Ministrar aulas de LIBRAS para alunos e profissionais em exercício nas unidades escolares 
e por solicitação da Secretaria de Educação, com objetivo de promover o conhecimento 
sobre a língua e a cultura das pessoas surdas de maneira a promover a inclusão escolar. 

– Participar da elaboração de currículos, metodologias e técnicas pedagógicas no que se 
refere ao aprendizado da gramática de LIBRAS por parte dos alunos surdos e surdo cegos. 

– Participar da elaboração do Projeto Pedagógico das unidades escolares, colaborando na 
definição de ações, atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino 
aprendizagem de alunos com surdez ou surdo cegueira. 

– Acompanhar aulas ministradas nas classes bilíngues, considerando a LIBRAS como 
primeira língua e o português escrito como segunda língua dos alunos surdos, colaborando 
e intermediando a transmissão de conhecimentos estabelecidos no Projeto Pedagógico de 
acordo com as diretrizes curriculares em vigor, com assiduidade e pontualidade. 

– Realizar atividades junto aos alunos surdos e surdo cegos favorecendo o convívio com a 
LIBRAS; acompanhar o pleno desenvolvimento dos alunos surdos e surdo cegos ao longo 
do ano letivo. 

– Participar do planejamento e execução de atividades pedagógicas junto aos professores 
intermediando as ações no que se refere a LIBRAS e à cultura surda. 

– Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a intermediação da 
língua no momento das aulas e atividades escolares. 

– Propor estratégias linguísticas e culturais que favoreçam a interação dos alunos com a 
comunidade escolar de maneira ampla, considerando a diversidade de raça, gênero, 
situação econômica, social, deficiências entre outras no contexto escolar. 

– Manter articulação permanente com a equipe técnico-pedagógica e administrativa de sua 
unidade escolar. 

– Participar dos programas de capacitação em serviço oferecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação do Município. 

– Participar de atividades educacionais internas e externas que contribuam para o seu 
enriquecimento profissional, agindo sempre com ética e equilíbrio emocional. 

– Participar de reuniões com pais, mães e responsáveis e demais profissionais de educação e 
executar outras atividades afins, determinadas pela direção e pela coordenação pedagógica 
da Unidade Escolar. 

– Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas 
atribuições com eficiência, presteza, solidariedade e ética; 

– Executar outras atividades correlatadas. 
ANÁLISE E ESPECIFICAÇÃO 

REQUISITOS 
Instrução: Educação em nível superior, em curso de graduação de licenciatura plena em 
Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa como segunda língua. 
Carga Horária: 20 horas 
 
RESPONSABILIDADE: 
Contatos: Diversos 
Econômica: Média  
Acesso: normal 
Área de recrutamento: normal 
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ANEXO II 
 
 

ITENS DATA DE REALIZAÇÃO 
Período de inscrição 09.06.2022 a 20.06.2022 
Avaliação dos documentos 22/06/2022 
Divulgação do resultado 23/06/2022 

 
 
 

ANEXO III 
 

TÍTULOS PONTUÇÃO 
POR TÍTULO 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

TITULAÇÃO 
Diploma com a habilitação para o 
cargo 

0 1 0 

Certificado de pós-graduação na área 
de atuação 

2 2 4 

Certificado de pós-graduação na área 
de educação. 

1 2 2 

Declaração de tempo de exercícios 
do cargo de Professor de LIBRAS no 
serviço público expedida por 
instituição de ensino credenciada. 

2 ANOS DE 
EFETIVOS 

EXERCÍCIOS 
INTEIROS 

NÚMEROS DE 
ANOS INTEIROS 

DE EFETIVO 
EXERCÍCIO X 2 

Declaração de tempo de exercícios 
do cargo de professor de LIBRAS em 
escolas particulares expedida por 
instituição de ensino credenciada. 

1 ANOS DE 
EFETIVOS 

EXERCÍCIOS 
INTEIROS 

NÚMEROS DE 
ANOS INTEIROS 

DE EFETIVO 
EXERCÍCIO X 1 

Certificados de extensão para 
capacitação profissional. 

1 3 3 

Certificados de capacitação 
profissional com um mínimo de 20h 
de formação. 

1 3 3 
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ANEXO IV 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROFESSOR DE LIBRAS 

Nome:                                                                                                    
 
Endereço: 
 
Bairro:                                                                                                       CEP: 
 
Complemento: 
Telefone residencial:                                                                                Celular: 
  
E-mail: 
Carteira de Identidade: 
 
CPF:                                                                                                   Estado civil: 
 
Documentos a serem entregues no ato da inscrição (cópia. Trazer o original para conferência) 

TÍTULOS PONTUÇÃO 
POR TÍTULO 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

TITULAÇÃO 

NÚMERO 
DE TÍTULOS 
ENTREGUES 

Diploma com a habilitação para o cargo 0 1 0  
Certificado de pós-graduação na área de atuação 2 2 4  
Certificado de pós-graduação na área de educação. 1 2 2  
Declaração de tempo de exercícios do cargo de 
Professor de LIBRAS no serviço público expedida 
por instituição de ensino credenciada. 

2 ANOS DE 
EFETIVOS 

EXERCÍCIOS 
INTEIROS 

NÚMEROS DE 
ANOS 

INTEIROS DE 
EFETIVO 

EXERCÍCIO X 
2 

 

Declaração de tempo de exercícios do cargo de 
professor de LIBRAS em escolas particulares 
expedida por instituição de ensino credenciada. 

1 ANOS DE 
EFETIVOS 

EXERCÍCIOS 
INTEIROS 

NÚMEROS DE 
ANOS 

INTEIROS DE 
EFETIVO 

EXERCÍCIO X 
1 

 

Certificados de extensão para capacitação 
profissional. 

1 3 3  

Certificados de capacitação profissional com um 
mínimo de 20h de formação. 

1 3 3  

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima preenchidas são verdadeiras, estando ciente, das 
normas que regulam o presente processo seletivo, com as quais manifesto expressa concordância.  
 
 
São José do Vale do Rio Preto, _____de ________ de ________.                    Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 
 

Destacar e entregar o candidato 
Recebi a inscrição e os documentos do(a) candidato(a) a desempenhar a função de Professor(a) de LIBRAS:  
_________________________________________________________________________________________ 
Data: ____/_____/_____                                                                      
 
                                                                                                                 Assinatura do(a) técnico(a) da Secretaria                  
 


